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SUPLEMENTO II  METODOLOGIA ADOTADA PARA VERIFICAÇÃO DE LASTRO 
DOS DIREITOS CREDITÓRIOS POR AMOSTRAGEM 

 
 

1. O Custodiante deverá realizar a verificação dos Documentos Representativos do Crédito 

relativos aos Direitos de Crédito adquiridos pelo Fundo trimestralmente, sendo certo que os 

cedentes e/ou o Agente de Cobrança, conforme o caso, deverão enviar os Documentos 

Representativos do Crédito para o Custodiante. 

 

2. A seleção dos Direitos de Crédito será obtida de forma aleatória a partir da seguinte 

metodologia: (a) dividindo-se o tamanho da população (N) de Direitos Creditórios pelo 

tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de retirada (K); (b) sorteia-se o ponto de 

partida; e (c) a cada K elementos, será retirada uma amostra de Direitos de Crédito. Fundos 

com até 3 (três) cotistas terão uma amostra de 50 (cinquenta) itens. Fundo com mais de 3 

(três) cotistas terão uma amostra de 100 (cem) itens.  

 

3. O escopo da análise da documentação que evidencia o lastro dos Direitos, uma vez que este 

seja selecionado, nos termos do item anterior, compreende: (i) verificação da existência dos 

Documentos Representativos do Crédito; (ii) verificação das assinaturas e poderes dos 

signatários, quando aplicável; e (iii) características dos Direitos de Crédito que constem da 

cártula e que sejam refletidas na Carteira do Fundo. 

 

4. A verificação por amostragem dos Documentos Representativos do Crédito será realizada 

trimestralmente durante o funcionamento do Fundo e contemplará todos os Direitos de Crédito 

integrantes da carteira do Fundo.  

 

5. As irregularidades que eventualmente sejam apontadas nas verificações serão informadas, 

por meio de relatório, à Administradora para as devidas providências. 

 

6. Os Direitos de Crédito Inadimplidos num dado trimestre serão objeto de verificação 

individualizada e integral pelo Custodiante ou terceiro por ele contratado, não se aplicando, 

portanto, a metodologia prevista neste Anexo. Não haverá substituição de Direitos de Crédito 

adquiridos pelo Fundo. 

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maiúsculas (estejam no singular ou 

no plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, terão os significados que lhes são 

atribuídos neste Regulamento. 

 



 

 
 

 

APÊNDICE I  SUBCLASSE SÊNIOR 
  

1. Características das Cotas Seniores  

  

1.1. As Cotas Seniores possuem as seguintes características e vantagens e atribuem os 

seguintes direitos e obrigações aos seus titulares:   

  

i. prioridade de resgate em relação às Cotas Subordinadas, observado o disposto no item 

12.1 do Anexo I;  

  

ii. Valor Nominal Unitário de emissão de R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data da 1ª 

Integralização de Cotas, sendo que as Cotas Seniores emitidas posteriormente terão seu Valor 

Nominal Unitário de emissão calculado com base no inciso iii abaixo;  

  

iii. Valor Nominal Unitário calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor 

de integralização e resgate, observados os critérios definidos neste Apêndice; 

 

iv. os direitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patrimônio Líquido nos termos deste 

Apêndice, são pari passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou 

subordinação entre os titulares de Cotas Seniores, excetuando-se os prazos e valores para 

resgate e remuneração, que serão estabelecidos para cada uma das séries no respectivo 

Apêndice;  

  

v. direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas 

Assembleias Especiais de Cotistas, sendo que cada Cota Sênior corresponderá 1 (um) voto; e  

  

vi. possuem prazo para pagamento de resgate de até 30 (trinta) dias contados do pedido de 

resgate, observado o disposto neste Apêndice.  

  

2. Aplicação e Resgate de Cotas Seniores 

 

2.1. As Cotas Seniores poderão ser resgatadas mediante solicitação dos respectivos Cotistas, 

devendo o pagamento do resgate ser realizado até o 30º (trigésimo) dia contado da data de 

solicitação ou no Dia Útil subsequente, caso tal dia não seja considerado Dia Útil, com base no 

Valor Nominal Unitário determinado na abertura do Dia Útil em que se realizar o pagamento do 

resgate, desde que observados, quando da solicitação de resgate pelo Cotista, os horários 

estipulados, periodicamente, pela Administradora. 

 

2.2. O pagamento do resgate das Cotas Seniores poderá ocorrer em prazo inferior ao prazo 

de 30 (trinta) dias previsto no item 2.1 acima, desde que:  



 

 
 

  

i. a Gestora informe à Administradora que obteve liquidez ou possua posição líquida superior 

à soma entre: (a) o valor da Reserva de Caixa; e (b) o montante suficiente para o 

pagamento dos resgates, conforme mencionado no inciso ii abaixo; e  

 

ii. ao se atender as solicitações de resgate de Cotas Seniores de forma antecipada, nos termos 

acima: (a) seja respeitada a ordem cronológica das solicitações de resgate, de forma que 

as solicitações mais antigas sejam sempre atendidas antes das solicitações mais recentes; 

e (b) as solicitações aceitas pelo Administrador em um mesmo Dia Útil, observadas as 

disposições deste Apêndice, sejam atendidas sempre numa mesma data. 

 

2.3. Os titulares das Cotas Seniores não poderão, em nenhuma hipótese, exigir do Fundo o 

resgate de suas Cotas em condições diversas das previstas neste Apêndice. 

 

2.4. As Cotas Seniores estarão sujeitas a um mínimo de manutenção, por Cotista, de R$ 

1.000,00 (um mil reais), a ser verificado na data de apuração do Valor Nominal Unitário para 

fins de resgate (isto é, a data de cotização).  

 

2.5. A partir da Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores, o Valor Nominal Unitário das 

Cotas Seniores será calculado na abertura de cada Dia Útil, levando em consideração o 

Benchmark das Cotas Seniores. 

 

2.6. As aplicações e resgates serão cotizadas em D-0 da data de liquidação.  

 

3. Benchmark das Cotas Seniores 

 

3.1. A Rentabilidade Alvo das Cotas Seniores tem como finalidade definir qual parcela do 

Patrimônio Líquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas Seniores, e não 

representa e nem deverá ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestão de 

rentabilidade aos titulares das Cotas Seniores. Portanto, os titulares das Cotas Seniores somente 

auferirão rendimentos se os resultados da Carteira assim permitirem. 

 

3.2. A Rentabilidade Alvo das Cotas Seniores será de CDI mais a incidência de 

 

  



 

 
 

APÊNDICE II  SUBCLASSE SUBORDINADA MEZANINO 

  
a. Características das Cotas Subordinadas Mezanino  

  

1.1. As Cotas Subordinadas Mezanino possuem as seguintes características e vantagens e 

atribuem os seguintes direitos e obrigações aos seus titulares:   

  

i. subordinam-se às Cotas Seniores para efeito de resgate;  

 

ii. têm prioridade de resgate em relação às Cotas Subordinadas Júnior, observado o disposto 

no item 12.1 do Anexo I; 

  

iii. podem ser objeto de resgate em Direitos de Crédito e Ativos Financeiros de liquidez, desde 

que assim aprovado em Assembleia Geral de Cotistas, observado o valor atribuído nos termos 

deste Regulamento;  

  

iv. Valor Nominal Unitário de emissão de R$1.000,00 (um mil reais) na Data da 1ª 

Integralização de Cotas Subordinadas Mezanino, sendo que as Cotas Subordinadas Mezanino 

emitidas posteriormente terão seu Valor Unitário de emissão calculado com base no inciso v 

abaixo;  

  

v. Valor Nominal Unitário calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de 

integralização ou resgate; 

 

vi. direito de votar em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias 

Especiais de Cotistas, sendo que a cada Cota Subordinada Mezanino corresponderá 1 (um) 

voto; e  

  

vii. possuem prazo para pagamento de resgate de até 180 (cento e oitenta) dias contados do 

pedido de resgate, observado o disposto neste Apêndice.  

  
2. Aplicação e Resgate de Cotas Subordinadas Mezanino  

  

2.1.  Admite-se o resgate de Cotas Subordinadas Mezanino de acordo com regras e 

procedimentos disciplinados neste Apêndice. 

 

2.2. Após o resgate da totalidade das Cotas Seniores já solicitadas e/ou desde que atendidos 

os procedimentos descritos neste Apêndice, as Cotas Subordinadas Mezanino poderão ser 

resgatadas mediante solicitação dos respectivos Cotistas, devendo o pagamento do resgate ser 

realizado até o 180º (centésimo octogésimo) dia contado da data de solicitação ou no Dia Útil 

subsequente, caso tal dia não seja considerado Dia Útil, com base no Valor Nominal Unitário 



 

 
 

determinado na abertura do Dia Útil em que se realizar o pagamento de resgate, desde que 

observados, quando da solicitação de resgate pelo Cotista, os horários estipulados, 

periodicamente, pela Administradora.  

 

2.3. O pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Mezanino poderá ocorrer em prazo 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias, desde que: 

 

 tenha sido atendida a totalidade das solicitações de resgate de Cotas Seniores realizadas 

até o Dia Útil anterior ao do pagamento do resgate de Cotas Subordinadas Mezanino de 

forma antecipada; 

 

 a Gestora informe à Administradora que obteve liquidez ou possua posição líquida superior 

à soma entre: (a) o valor da Reserva de Caixa; e (b) o montante suficiente para o 

pagamento dos resgates, conforme mencionado no inciso iii abaixo; e  

 

iii. ao se atender as solicitações de resgate de Cotas Subordinadas Mezanino de forma 

antecipada, nos termos acima: (a) seja respeitada a ordem cronológica das solicitações de 

resgate, de forma que as solicitações mais antigas sejam sempre atendidas antes das 

solicitações mais recentes; (b) as solicitações aceitas pelo Administrador em um mesmo Dia 

Útil, observadas as disposições deste Regulamento, sejam atendidas sempre numa mesma 

data; e (c) ambas as Razões de Garantia do Fundo permaneçam atendidas. 

 

2.4. Os titulares das Cotas Subordinadas Mezanino não poderão, em nenhuma hipótese, exigir 

do Fundo o resgate de suas Cotas em condições diversas das previstas neste Regulamento. 

 

2.5. As Cotas Subordinadas Mezanino estarão sujeitas a um mínimo de manutenção, por 

Cotista, de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser verificado na data de apuração do Valor Nominal 

Unitário para fins de resgate (isto é, a data de cotização). 

 

 

 
 

  

 
3. Benchmark das Cotas Subordinadas Mezanino 

 

3.1. A Rentabilidade Alvo Cotas Subordinadas Mezanino tem como finalidade definir qual 

parcela do Patrimônio Líquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas 

Subordinadas Mezanino, e não representa e nem deverá ser considerada como uma promessa, 

garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares das Cotas Subordinadas Mezanino. Portanto, 



 

 
 

os titulares das Cotas Subordinadas Mezanino somente auferirão rendimentos se os resultados da 

Carteira assim permitirem.  

 

3.2. A Rentabilidade Alvo das Cotas Subordinadas Mezanino será de CDI mais 

 

  



 

 
 

APÊNDICE III  SUBCLASSE SUBORDINADA JÚNIOR 

  

1. Características das Cotas Subordinadas Juniores  

  

1.1. As Cotas Subordinadas Juniores possuem as seguintes características e vantagens e 

atribuem os seguintes direitos e obrigações aos seus titulares: 

 

i. subordinam-se às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino;  

  

ii. poderão ser resgatadas antes das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino em 

circulação, desde que observado o disposto neste Apêndice; 

 

iii. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Aplicação e Resgate de Cotas Subordinadas Juniores  

 

 Admite-se o resgate de Cotas Subordinadas Juniores de acordo com regras e 

procedimentos disciplinados neste Apêndice. 

 

2.2. Após o resgate da totalidade das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino e/ou 

desde que atendidos os procedimentos descritos neste Apêndice, as Cotas Subordinadas Juniores 

poderão ser resgatadas mediante solicitação dos respectivos Cotistas, em até 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data de solicitação ou no Dia Útil subsequente, caso tal dia não seja considerado 

Dia Útil, com base no Valor Unitário determinado no fechamento do Dia Útil imediatamente 

anterior à data de pagamento do respectivo resgate, desde que observados os horários 

estipulados, periodicamente, pela Administradora. 

 

 

 

 



 

 
 

2.3. O pagamento do resgate das Cotas Subordinadas Juniores poderá ocorrer em prazo 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias, desde que: 

 

i. tenha sido atendida a totalidade das solicitações de resgate de Cotas Seniores e Cotas 

Subordinadas Mezanino realizadas até o Dia Útil anterior ao do pagamento do resgate de 

Cotas Subordinadas Juniores de forma antecipada;  

 

ii. a Gestora informe à Administradora que obteve liquidez ou possua posição líquida superior 

à soma entre: (a) o valor da Reserva de Caixa; e (b) o montante suficiente para o 

pagamento dos resgates, conforme mencionado no inciso (iii) abaixo; 

 

iii. ao se atender as solicitações de resgate de Cotas Subordinadas Juniores de forma 

antecipada, nos termos acima: (a) seja respeitada a ordem cronológica das solicitações de 

resgate, de forma que as solicitações mais antigas sejam sempre atendidas antes das 

solicitações mais recentes; (b) as solicitações aceitas pelo Administrador em um mesmo Dia 

Útil, observadas as disposições deste Regulamento, sejam atendidas sempre numa mesma 

data; e (c) ambas as Razões de Garantia do Fundo permaneçam atendidas; 

 

iv. seja observada a ordem de alocação de recursos definida no item 12.1 do Anexo I 

pela Gestora; e 

 

v. não esteja em curso qualquer Evento de Avaliação e/ou Evento de Liquidação. 

 

2.4. Os titulares das Cotas Subordinadas Juniores não poderão, em nenhuma hipótese, exigir 

do Fundo o resgate de suas Cotas em condições diversas das previstas neste Regulamento. 

 

2.5. As Cotas Subordinadas Juniores estarão sujeitas a um mínimo de manutenção, por Cotista, 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser verificado na data de apuração do Valor Unitário para fins 

de resgate (isto é, a data de cotização). 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 Benchmark das Cotas Subordinadas Juniores 

 

3.1. As Cotas Subordinadas Juniores terão seu valor de aplicação ou resgate apurado 

diariamente devendo corresponder ao valor do Patrimônio Líquido: (i) deduzido: (a) do valor das 

Cotas Seniores em circulação e (b) do valor das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; e 

(ii) dividido pelo número de Cotas Subordinadas Júnior em circulação na respectiva data de 

cálculo. 

 

 


